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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO E MEIO AMBIENTE

TEri.Mo DE nnFEnÊxcra DTsrENSA DE LrcrraÇÃo or

Município: São Vicente do Sul - RS

Depart:rmento: Secretaria Municipal de Desenvolvintento Agropecuário e Meio
Ambier-rte

Ilesponsírvel pelo Pedido: Gustavo Floriano Cardoso

Secretário(a): Gustavo Floriano Cardoso

1. .IUSTIFICA'|IVA DA COMPRA:
Contratação de tnão cle obra para realizar a Análise de água de 04 piezômetros,

poço de monitoramento "Lixão do Nodário"localizado no município.

Considera-se corllo um ploblema a ser resolvido, dentro da perspectiva do
interesse púrblico, com intuito de plimar pela prestação do serviço do n-runicípio con.t

melhor qualidade e que atenda todas as exigêr-rcias solicitaclas.
Destaca-se, portanto, oonforme descrito acima a necessidade de contratação clo

serviço.

2, DO OI]JII'I'O:
Confbrrne processo judicial 5000013-30,2012.8.21.0131-Análise de ágr"ra de 04

piezôrnetros, poço de rnonitoramento localizado no mr.rnicípio,

3, DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO:
A secretaria de Municipal de Desenvolvirrento Agropecr.rirrio e Meio Anrbiente

precisa fazer a Análise de ágr-ra de 04 piezômetros, poço de monitorantento "[..ixão clo

Nodário" localizado no n-runicípio.

i rir;riití:irlr: OI{DEM DE COMPRA PARA SUPRIR A ALTA DEMANDA DA SECRETARIA DIr
DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO E MEIO AMBIENTE.

Item I)cscrição rlo ltcm [ ]nict. ()tcle. Valor []nit Valor"l'otirl
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4. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRAI'AÇÃO:
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Assim, sugere-se a formalização de processo de dispensa de licitaçâo para a

execução do objeio acima especificaclo, sob o critério de julgamento de ntenor valor

global, visando ao atendimento do princípio da economicidade como interesse da

Administração,
Em ar-rálise das opções disponíveis, constatou-se ser mais viável a contratação de

apenas uma Pessoa Jurídica, por Lrm valor cefto e determinado do que várias Pessoas

.lurídicas, poclendo ocorrer pedidos de reequilíbrio, reajuste e repactuação'

A razão da escolha do fornecedor e a vantaiosidade ecouômica da contratação tem

respalclo na pesquisa cle preços mencionada no estudo técnico preliminar' Os valores

estimados dá presente contratação direta estão compatíveis colll os valores praticados pelo

nrercado, conforme exige o artigo 23 daLei 14.133121.

s. Dos REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

O obieto deste 
-|ermo de Referência será prestado de forma direta.

A entrega deverá ser feita conforme contrato, nas datas e locais definidos pela

Administração.

6. DA EXECUÇÂO DO OBJETO:

6.1 DAS OBRIGAÇOES Oa CONTRATANTE:
6.1.1 . Efetuar o pagamento devido pela execução do objeto coutratado, no

prazo estabelecido. desde que cumpridas todas as formalidades e exigências previstas;

6.1.2 Aplicar as per-ralidades regtllamentares e contratuais;

6.1.3 Cumprir e fazer cutnprir as cláusulas do contrato;

6.1.4 Notificar, por escrito quando necessário, a Contratada na aplicação

de qr.ralquer sanção;
6.1.5 Supervisionar a execução do contrato, exigindo presteza na execução

e correção das falhas eventualmente detectadas;

6.2. DAS OBRIGAÇÕES pa CON'|RATADA:
6.2.1. A CONTRATADA deverá respor-rsabilizar-se por quaisquer danos

causados diretamente à CONTIiATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo

na execução do objeto contratado.
6,2,2, A CONTRATADA

traball-ristas, previdenciários, Ílscais e

CONTRATO.

deverá responsabilizar-se pelos encargos

comerciais, resultantes da execução do

6.2.3. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a vigência do

CONTI{ATO, em colrpatibilidade corn as obrigações assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas por lei no CONTRATO.

7. DA GESTÃO E, FISCALIZAÇÃO:

A gestão e fiscalização clo presente serviço serão exercidas pelos empregados

públicos designailos na Portaria da Comissão Organizadora do evento. Além disso, o

fiscal designado será o(a) Sr(a) Nilo Espíndola.

8. DA FOITMA E CRITEIIIOS DE SELEÇÃO DO I'-ORNECEDOR:

Será selecionado o lbrnecedor proponente da tlelhor oferta, assim considerada

a lneltor proposta por valor global, desde que apresente a seguinte documentação:

FIabilitação:

\,

\í
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8'1. Nos termos do artigo 68 da Lei 14.133121, as habilitações fiscal, social e
trabalhistaserão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos:

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) oLr no Caclastro
Nacional da PessoaJurídica (CNPJ);

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se
houver, relativo ao domicílio ou secle clo licitante, pertinente ao seu ramo cle ativiclacle e
compatível com o objeto contratual;

III - a regularidade perante a Fazenda Í'ederal, estadr-ral e/ou municipal clcr

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalerite, na forma cla lei;
IV - a regr.rlaridade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre

cumprimentodos encargos sociais instituídos por lei;
V - a regr.rlaridade perante a Justiça do Trabalho,

8.2. Relativo à Qualificação Técnica:
Para courprovar sua capacidade técnica a contratada cleverá apresentar Atestaclo

de Capacidade'fecnica, fornecido porpessoa jurídica cle clireito público or"r privaclo, que
conlprove qLle o proponente executou, de Íbrma boa oLl regulzrr, serviços col-p
características idênticas ou similares às do ob.ieto,

9. CI,AS SIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA :

9.1. Os recursos para cobertura da despesa decorrente cla execução clo objeto
contratado será conforme relatório da contadoria em anexo a este Termo.

10. cusTo ESTTMADO DA AQr.lrSrÇÃo:
O valor estin-rado da Análise de água e de Illi . r",'.,i"lltb {i}ois rriil riu., (,lr,rr;trii; r",

rluz:er r',ririr;), conforme pesqttisa de ntercado anexacia.

1I DA GARAN'|IA
A garantia dos prodr-rtos a serem adquiridos, clevem obedecer aos prazos clo

Fabricante.

I2 CRITERIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMEN fO:
O prazo para pagalnento será de até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal

devidamer-rte atestada pelo setor competente.
Para pagamento, a etllpresa deverá apresentar à CONTRATANTE a Nota Fiscal

devendo ser er-nitida em norne do CONTRATADA,
O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mecliante

deposito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário inclicaclo pela
CONTRATADA.

Será considerada data do pagamento o dia em que constal'coulo emiticla a orclen.r
bancária para pagamento.

A CONTRATANI'E não se responsabilizar'âpor qualquer c'lespesa clue venha a ser
ef'etuadapela coNTRATADA, qLle porventura não tenha siclo acorclacia.

O CNI'}J da CONTRATADA constante na Nota Fiscal deverá ser o mesrno cla
documentaçãoapresentada,

13 DA T.EGTSLAÇÃO:

A contratação será real izada com fundamento na I-ei Fecleral 14 .13312021 , devendo
observaras leis, decretos, regulamentação, portarias e rlonltas feclerais, estacluais e
municipais diretarnente e indiretarnente aplicáveis ao objeto da contratação, sendo que
se trata de dispensa de licitação constante no artigo 75, claLei 14.l33lT0Tl.
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São Vicente do Sul, 17 de abril de2026'
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